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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90007/2025 e Processo Administrativo Nº 078/2025. 
CONTRATO Nº 068/2025/PMFS-PI. 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO SANTOS – PI E A EMPRESA DAM - 
EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM A BANDA MASTRUZ 
COM LEITE NOS FESTEJOS DE COMEMORAÇÃO DOS 
65 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO SANTOS QUE ACONTECERÁ EM 26 DE 
DEZEMBRO DE 2025, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO SANTOS – PI. 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste 
ato designado CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado à Rua Simplício Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-
000, Francisco Santos - PI, inscrito no CPF nº 286.785.243-91, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado a empresa, DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
19.710.362/0001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, nº 1741 – Sala 04 - Aldeota – 
Fortaleza/CE, fone (85) 99271 9012, e-mail: mktmastruz@gmail.com, tendo como responsável 
legal a SRª. REBECA BARBOSA GURGEL, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada 
a Av. Manoel Mavignier, nº 7724, CEP:64.085-025, Bairro Sabiaguaba, Fortaleza – CE, inscrita no 
CPF n° 634.567.103-72 e RG nº 94002089465 SSP/CE, doravante denominada CONTRATADA, 
têm, entre si, justo e avençado e celebram, observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores dias corridos, Lei Nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor e Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 20223 e demais 
legislação aplicável, objetivando a contratação de empresa para realização de apresentação 
artística com a Banda Mastruz com Leite nos festejos de comemoração dos 65 anos de 
emancipação política do município de Francisco Santos que acontecerá em 26 de dezembro de 
2025, na sede do Município de Francisco Santos – PI, de acordo com as especificações 
constante do Termo de Referência e da Proposta da Contratada, integrantes do Procedimento 
Licitatório em epígrafe, conforme estabelecido na Inexigibilidade de Licitação Nº 90007/2025 e 
Processo Administrativo Nº 078/2025, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021 e das demais normas aplicáveis e suas alterações mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto deste contrato é a realização pela CONTRATADA de (01) Show com a Banda 
Mastruz com Leite, com duração de 01h30min (uma hora e trinta minutos), na sede do 
Município de Francisco Santos - Piauí. 
1.2 O presente instrumento tem por objeto a apresentação artística do Cantor abaixo 
indicado: 
ATRAÇÃO: Banda Mastruz com Leite; 

mailto:mktmastruz@gmail.com
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CIDADE: Francisco Santos - PI; 
LOCAL: Sede do Município de Francisco Santos - PI; 
DATA: 26 de dezembro de 2025; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A data, local e horário, acertados neste contrato, não poderão ser 
modificados sem autorização da CONTRATADA. 
1.3. Vinculam a esta contratação, independente de descrição: 

 A proposta e documentação de habilitação da contratada; 
 O Documento de Formalização da Demanda; 
 O Estudo Técnico Preliminar; 
 O Mapa de Riscos; 
 O Termo de Referência; 
 Parecer Jurídico; 
 Justificativa e Razão da Escolha – Agente de Contratação; 
 Justificativa de Inexigibilidade de Licitação – Prefeito Municipal; 
 Justificativa – Prefeito Municipal; 
 Termo de Homologação - Prefeito Municipal;  
 Autorização da Autoridade Competente; e 
 Seus anexos. 

1.4. Nos casos em que as condições operacionais do evento não permitam que os ARTISTAS 
da CONTRATADA, inicie a apresentação artística em até 60 (sessenta) minutos após o horário 
previsto para o início do show, conforme estabelecido no parágrafo anterior, ficará a critério da 
CONTRATADA, por meio de seu representante legal, e o ARTISTA, a decisão sobre eventual 
cancelamento da apresentação, ou sobre o eventual aguardo do prazo superior, até as 
condições operacionais permitam o início do show. Em caso do eventual cancelamento do 
mesmo, pelos motivos constantes do presente parágrafo, não caberá ao CONTRATANTE o 
reembolso de quaisquer quantias que tenham sido pagas antecipadamente pelo mesmo. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente contrato fundamenta-se no art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021, demais alterações posteriores dias corridos, que institui sobre as normas as 
normas de licitação e contratos administrativos e todos os seus anexos, através do Parecer 
devidamente aprovado Pela Procuradoria Geral do Município; 
2.2 O contratante se compromete a rigorosa observância das determinações legais e 
previstas no art. 41 à 48 da Lei 3.857/60 referente a duração do trabalho dos músicos, Ou, então 
salve as partes. O Contratante pagará nos casos da prorrogação e no intervalo de anteceder ao 
período prorrogado, importância referente calculada em dobro, de acordo com o art. 42 
parágrafo 1º da Lei 3.857/60. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 
para todo o período de sua vigência, conforme valores da proposta da contratada; 
3.2 Como remuneração pela apresentação artística e prestação do serviço acima, a 
CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a importância supra de 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), da seguinte forma: em 01 parcela para o dia 22 de dezembro de 2025. 
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3.3 O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado por 
meio de crédito em conta corrente, mediante apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo fiscal de contrato competente, conforme dispõe o art. 117, 
combinado com o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, demais alterações 
posteriores dias corridos, conforme dados abaixo: 

 RAZÃO SOCIAL: DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA. 
 CNPJ: 19.710.362/0001-02. 
 BANCO: Banco do Brasil - AGÊNCIA: 2937-8 - CONTA: 41.997-4. 

3.4. O presente contrato não comporta arrependimento e as obrigações pecuniárias aqui 
assumidas serão cumpridas integralmente, salvo se caso fortuito, força maior, doenças, 
falecimento dos integrantes da banda, entre outros, em qualquer hipótese de rescisão do 
presente contrato pela CONTRATADA, acontecerá devolução do(s) valore(s) pago(s) à 
CONTRATANTE. 
3.4 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, após a solicitação que 
deverá ser protocolada, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida 
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de 
empenho e das certidões de regularidade junto ao CNDT, certidão conjunta de débitos fiscais 
junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à 
prefeitura municipal, comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e contribuições Previdenciárias da mão de obra 
envolvida na execução dos serviços (GRSS), comprovante de regularidade de ISS, junto a 
Prefeitura Municipal e Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 
competente, e em conformidade com o disposto no art.140, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
3.5 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se 
referir; 
3.6 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por 
parte da Administração; 
3.7 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na 
realização dos serviços; 
3.8 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa 
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos inciso III, IV e V, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em caso de pendência o 
pagamento será suspenso. 
3.9 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado os valores 
conforme quadro abaixo: 
Item Objeto Data Valor do Show 

01 SHOW MUSICAL BANDA MASTRUZ COM LEITE  26/12/2025 180.000,00 
 
Itens Descriminação dos Custos V. Total 

01 CACHÊ ARTISTA 122.800,00 
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02 TRANSLADO 10.000,00 
03 IMPOSTO 36.000,00 
04 CACHÊ MUSICO 11.200,00 

VALOR TOTAL 180.000,00 
3.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESAS 
500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos. 

 13/392/0012/2510 – Incentivo as 
Atividades Culturais do Município. 

339039 – Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1  O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias a partir da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais 
períodos, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
5.2. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, na sua 
proposta e no Projeto Básico, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários; 
6.1.2 Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 
especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e 
pelos contatos com o CONTRATANTE; 
6.1.3 Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 
que interfiram na execução dos serviços; 
6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
6.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade 
que verificar na execução dos serviços; 
6.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços; 
6.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento; 
6.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
6.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 
6.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 
julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação 
justificada formulada pelo CONTRATANTE; 
6.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas 
por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE; 
6.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas 
em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos 
empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços 
objeto deste contrato; 
6.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 
não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 
6.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes 
ou geradas durante a execução dos serviços; 
6.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 
respeitando suas normas de conduta; 
6.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 
estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 
6.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 
de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente 
por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
6.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução 
dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 
6.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório sobre a prestação dos serviços, relatando 
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante 
sobre a execução do objeto contratual; 
6.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 
proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua 
efetiva utilização. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE  
7.1.  São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no 
presente Contrato. 
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7.1.2. Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do 
contrato. 
7.1.3. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do contrato. 
7.1.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob 
os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 
necessárias. 
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras Públicas ou, 
em caso de indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e no Diário Oficial do 
Estado, conforme Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário. 
7.1.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato 
7.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.1.9. -  Todas as licenças, alvarás e taxas relacionadas ao objeto deste contrato, incluindo 
as taxas de ECAD, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, única 
responsável por quaisquer consequências ou penalidades resultantes do não 
cumprimento das obrigações legais e regulatórias relacionadas a emissão dos 
documentos. 
7.1.10. - Todas as despesas relacionadas à produção e realização do evento, incluindo, mas 
não se limitando a, palco, som, iluminação, camarim, hospedagem, diária de alimentação, 
transporte local, e carregadores, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 
139 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior; 
8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
8.3 Se por qualquer motivo de força maior, deixar de ser realizar o referido serviço 
constante desta nota contratual, a parte faltosa indenizará a outra parte com o valor referente 
a 100% do valor total celebrado neste documento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS VEDAÇÕES 
9.1 É vedado à CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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10.1  O preço contratado é fixo e irreajustável. 
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 132 da Lei nº 
14.133/2021. 
10.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
11.1  A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

11.2 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

11.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 
11.4 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão 
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das 
finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por 
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando- se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 
serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 
compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes 
convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o 
consentimento dos titulares; 
d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, 
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 
e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 
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(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 
e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela 
CONTRATADA, para atender ao disposto acima, esta garante que: 
e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo 
nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de 
dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal 
prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 
e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 
e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e 
continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre 
proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil; 
e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do 
Estado do Piauí - ATI, ou a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de 
dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para país estrangeiro, para 
que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com 
as cláusulas do contrato; 
e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 
organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados 
que lhe sejam remetidos com terceiros; 
e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais 
contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o 
acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua 
transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas 
medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o 
tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos 
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação; 
e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em 
conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder 
cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente a 
CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de 
rescindir o contrato; 
e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções 
recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma 
alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas garantias e 
obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará imediatamente essa 
alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados 
e/ou de rescindir o contrato; 
e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação 
juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade 
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra 
forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma 
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investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 
e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da 
CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência 
e que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao 
processamento dos dados transferidos; 
e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o 
tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as 
informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora. 
e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá 
anuir por escrito; 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo 
com o disposto neste contrato; 

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de 
subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato; 

11.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade da CONTRATANTE. 
11.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, 
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final. 
11.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público, Órgãos de controle administrativo. 
11.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
11.9. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá 
acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e 
do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação. 
11.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais 
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no 
tocante a dados pessoais. 
11.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD. 
11.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no 
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, 
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eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 
formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 
11.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 
12.1  Caso tenha sido elaborada matriz de riscos para a execução do presente Contrato, são 
de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste 
Contrato e no Termo de Referência, os riscos relacionados na referida matriz. 
12.2. Caso as situações descritas na matriz de riscos venham a ocorrer, poderão ser adotadas 
as providências a seguir: 

12.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato; 
12.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em 
que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não 
suportada pela parte que pretenda o restabelecimento; 
12.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a 
continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO 
13.1 Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
13.2 Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-
mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a 
gestora titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento a 
execução dos serviços. 
13.3 Fica designada o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o 
“gestora suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução dos serviços na 
impossibilidade da titular. 
13.4 Fica designado o servidor Ademildo de Lima Júnior, CPF n° 061.290.013-47, e-mail: 
ademildojr8@gmail.com, telefone: (89) 98111-0055, matrícula n° 000154, como o “fiscal titular 
do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução a execução dos serviços. 
13.5 Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 2.450.365 
SSP/PI, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-
5594, matrícula n° 000162, como a “fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará 
a execução dos serviços na impossibilidade da titular. 
13.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
mailto:ademildojr8@gmail.com
mailto:gracienerodriguesane@hotmail.com
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13.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as devidas providências cabíveis; 
13.8 Os Contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços serão acompanhados e fiscalizados 
por servidor (fiscal), designado especialmente para tal fim, que fiscalizará a entrega do objeto, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento 
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo 
ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
13.9 Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto 
contratado que não esteja de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como, 
avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto eventualmente fora da 
especificação; 
13.10 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 
serviços realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou 
consequências detectadas quando do seu consumo; 
13.11 Os serviços serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo 
servidor fiscal designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta 
vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os produtos que no ato da 
apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem 
qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no TR; 
13.12 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; 
13.13 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
fornecimento, o MFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
fornecimentos, por meio de seu fiscal designado, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as 
instalações da Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações 
estabelecidas nas normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência; 
13.14 Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela 
CONTRATRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
14.1 A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o 
princípio constitucional da ampla defesa:Em caso de atraso injustificado na execução do 
contrato: 

14.1.1 multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de 
atraso injustificado na execução do contrato, não ficando a Administração impedida de 
rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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14.1.2 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

14.1.3 Advertência; 

14.1.4 Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

14.1.5 Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

14.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as seguintes 
infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar 
ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, 
devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos do 
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto 
adquirido; 

15.2 O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações do Termo de Referência; 

15.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 
CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.4 O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-
se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o 
nome e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1 A CONTRATADA e CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e 
condições da Lei Federal n° 14.133/21, bem como ao Processo de Inexigibilidade nº 90007/2025; 
16.2 Os serviços a serem prestados descritas na cláusula primeira, serão executados no dia 
26 de dezembro de 2025, com duração de 01h30min. 
16.3. A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar da sua assinatura e plena 
eficácia a partir de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 186 - 20 DE OUTUBRO DE 2025 032

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 14076B6D0EF874E

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 

Francisco Santos – PI 
  

17.1 Será firmado contrato entre o município de Francisco Santos - PI, e a proposta de 
empresa;  
17.2 O representante legal da proposta deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal, através de telefone, 
fax, correio eletrônico, publicação em Jornal ou Diário Oficial; 
17.3 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante que 
tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
instrumento e seus Anexos; 
17.4 A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
10 (dez) dias daquela data, às expensas da Contratante, nos termos do inciso II do artigo 94, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
17.5  presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí, com vigência até 
10 de março 2025, podendo ser prorrogado a critério do Município de Francisco Santos, Estado 
do Piauí, de acordo com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores 
dias corridos; 
17.6 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 
nos artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observado o artigo 139 da referida Lei; 
17.7 A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 138 e acarretar 
as consequências previstas no artigo 139, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação 
da Procuradoria- Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA RESPONSABILIDADE 
19.1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar 
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus 
para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1  Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado do Piauí, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato. 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 
Francisco Santos - PI, 20 de outubro de 2025. 

 
 
 

_________________________________ 
Município de Francisco Santos - PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________ 
DAM - Eventos Diversionais LTDA 

CNPJ: 19.710.362/0001-02 

REBECA BARBOSA GURGEL 

CONTRATADA 
 
 


